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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 255/2025

Dispõe sobre a oficialização da via pública 
situada no Distrito Jaçanaú, neste Município, sob 
a denominação de Rua Sebastião Lourenço, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica oficializada, para todos os efeitos legais e administrativos, a via pública 
localizada no Bairro Jaçanaú, neste Município, que atualmente não possui 
nomenclatura oficial, sob a denominação de Rua Sebastião Lourenço.

Art. 2º A via pública de que trata o artigo anterior passa a integrar o logradouro oficial 
do Município, devendo constar em cadastros, mapas, registros públicos e demais 
documentos oficiais da administração municipal.

Art. 3º  Caberá ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, a instalação 
de placas de identificação com a denominação "Rua Sebastião Lourenço", no prazo 
de até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/09/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade oficializar a denominação da via 
pública situada no Distrito Jaçanaú como Rua Sebastião Lourenço, suprindo a 
ausência de nomenclatura oficial e garantindo aos moradores melhores condições de 
identificação e registro de seus endereços.

A medida visa atender à necessidade administrativa e social da comunidade 
local, uma vez que a inexistência de nome oficial em determinadas ruas dificulta o 
acesso a serviços básicos como entrega de correspondências, cadastramento em 
órgãos públicos, registros imobiliários, serviços de saúde e segurança.

A escolha do nome Sebastião Lourenço representa ainda uma justa 
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homenagem a um cidadão cuja memória e legado são reconhecidos pela comunidade, 
contribuindo para a preservação da história e identidade cultural do bairro Jaçanaú.

Assim, a oficialização da denominação trará benefícios diretos aos moradores e 
ao Poder Público, promovendo maior organização urbana, eficiência administrativa e 
valorização do espaço coletivo.

Diante da relevância do tema e da repercussão positiva para a população local, 
submeto o presente Projeto de Lei à análise e aprovação dos nobres pares desta 
Casa Legislativa.

                     

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11670
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